
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  que
sejam instalados enfeites natalinos nos
distritos  de  Roseta,  Conceição  de
Monte Alegre e Sapezal, mas também
no  loteamento  Rancho  Alegre  e
Conjunto D. Lina Leuzzi.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  que  determine  que  sejam instalados  os  Enfeites  de  Natal  nos
distritos  de  Roseta,  Conceição  de  Monte  Alegre  e  Sapezal,  mas  também,  se
possível, no Loteamento Rancho Alegre e Conjunto Residencial D. Lina Leuzzi.

JUSTIFICATIVA

Os  enfeites  natalinos  são  bonitos,  despertam  nas
pessoas e famílias a magia do Natal, trazendo alegria para as localidades, quando
recebem muitos visitantes, justificando assim a presente Indicação.

Palácio Legislativo Água grande, 30 de outubro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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